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EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pedrão – BA, 

por meio do (a) Pregoeiro (a) Municipal, a servidora Ana Rita Reis da Silva Carvalho, 

designado pela Portaria Nº 040/2025, realizará licitação, na modalidade, PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é Registro de preços para eventual 

e futura aquisição de materiais de construção em geral, para atender as necessidades 

das demandas operacionais  em manutenções preventivas e corretivas de prédios e 

espaços públicos do município de Pedrão - BA, pelo período de 12 meses, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto 

Municipal Nº 007/2024, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste 

Edital.  Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da 

Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 16/06/2026 às 9:00 horas do 

dia 06/07/2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 horas do dia 06/07/2026. 

 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br 

 

EDITAL DISPONÍVEL EM: https://www.pedrao.ba.gov.br/site/diariooficial  

    

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitanet.com.br e https://www.pedrao.ba.gov.br/site/diariooficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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1.  OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual e futura 

aquisição de materiais de construção em geral, para atender as necessidades das 

demandas operacionais em manutenções preventivas e corretivas de prédios e 

espaços públicos do município de Pedrão - BA, pelo período de 12 meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto e 

justificativa com critério de julgamento no Termo de Referência.  

 

2. REGISTRO DE PREÇO: 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constarão na minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2.2. O procedimento de Intenção de Registro de preços, previsto no caput do art. 86 da 

Lei 14.133/2021, foi dispensado em razão do Município ser o único contratante, diante da 

urgência dos materiais a serem contratados de forma parcelada, pois os itens se fazem 

necessários para atendimento das demandas operacionais relativas a manutenções 

preventivas e corretivas de prédios e espaços públicos do município, conforme estabelece o 

Decreto Municipal 007/2024, assim como também justificativa que consta no ETP. 

 

3. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

https://www.licitanet.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no https://www.licitanet.com.br, no sítio 

oficial, por meio de certificado/acesso digital. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do 

licitante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no https://www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular, por meio do sítio 

https://www.licitanet.com.br. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao Sistema. 

 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES 

DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E DE JULGAMENTO.  

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2 ou 5.3.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para todos os quantitativos de todos dos itens do lote que 

optar por concorrer. 

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações e especificação conforme 

consta no Termo de Referência, Anexo I.   

6.1.4 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Termo de Referência, Anexo I para contratação para cada item do 

lote que optar por concorrer. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.6 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.7.3 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.7.4 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

6.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.13.3 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6.13.4 A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 

Município, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas 
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ou máximas, para remessa de materiais, inerentes ao objeto do presente processo 

licitatório. 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS: 

 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no edital e termo de referência. 

 

7.2 O PREGOEIRO poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o PREGOEIRO obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade. 

 

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

 

a) Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

b) O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

d) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

 

7.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 
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a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

e) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

f) Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja 

encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o PREGOEIRO, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte. 

 

7.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

a) Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

7.8 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o PREGOEIRO poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

 

7.9 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

7.10 No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances. 
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7.11 O PREGOEIRO, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizado. 

 

7.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br. 

 

7.13 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

 

7.14 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços. 

 

7.15 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática. O sistema identificará em coluna própria às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.16 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

 

7.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.18 Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

https://licitanet.com.br/
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7.20 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.21 O disposto no Item 7.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

7.22 Havendo eventual empate em igualdade de condições, como critério de desempate, 

serão aplicados os seguintes critérios: 

 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; e 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.25 O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.26 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance 

ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS NO PRÓPRIO 

SISTEMA, a contar da solicitação do PREGOEIRO e deverá: 

a) Seguir o modelo constante no ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA, contendo os 

dados da empresa, item, descrição completa, unidade de medida, quantidade, valor 

unitário e total, e marca se necessário, validade da proposta, sendo redigida em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

7.27 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se 

for o caso. 

 

7.28 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

 

7.29 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e, sempre que possível, por extenso. 

 

7.30 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

7.31 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

7.32 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

8 FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR SE ATENDER AS CONDIÇÕES, referente à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 



Prefeitura Municipal de Pedrão 
CNPJ: 13.648.241/0001-93 
Rua Renato Valverde, 39, Centro. 
Pedrão – BA, CEP: 48.140-000 

Rua Renato Valverde, 39, Centro. 
Pedrão – BA, CEP: 48.140-000 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o estabelecido neste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no DECRETO Nº 007/2024. 

 

8.7 Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:  

 

8.7.3 contiver vícios insanáveis; 

8.7.4 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.5 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.6 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.7 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.8.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.3.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.3.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a                  

                                                                                              

desde que não haja majoração do preço. 

8.11.3 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.4 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.12  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.13 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.14 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais.  

 

8.15 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas mais bem classificadas, nos termos do 

art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que:  

 

8.16.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.16.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.16.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.16.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;  

8.16.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.16.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 

8.16.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.16 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.17 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 

COMPLEMENTAR, POR MEIO DE FUNCIONALIDADE DISPONÍVEL NO SISTEMA, NO 

PRAZO DE ATÉ 02:00 HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.12.                                                                                  

                                                  licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pr g                                         “    ”   

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.17. ENCERRADA A ANÁLISE QUANTO À ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, A 

LICITANTE TERÁ O PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS PARA O ENVIO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E O PREGOEIRO A VERIFICARÁ, OBSERVADO O 

DISPOSTO NESTE EDITAL. 

 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 

9.1. Realizado o aceite da proposta da licitante melhor qualificada, será concedido o 

prazo de no máximo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer acerca das propostas de preço apresentadas, em campo próprio do sistema. 
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9.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade. 

 

9.4. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

10. FASE DE HABILITAÇÃO  

 

O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA 

PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS 

NÃO SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA. 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 

item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de contratação. 

 

10.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do https://www.licitanet.com.br/, nos documentos por ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

10.3. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.17, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação para: 

10.3.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.3.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.3.3.  A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante; 

10.3.4.  A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no 

prazo de 2 (duas) horas, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.7.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

10.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

10.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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10.8.   REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.8.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.8.5.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.8.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.8.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

10.9.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

10.9.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida 

nos últimos 30 dias; 

10.9.2. Certidão simplificada da JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, emitida nos 

últimos 30 dias; 

10.9.3. Certidão específica JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, emitida nos 

últimos 30 dias; 

10.9.4. Alvará de funcionamento, da sede da licitante, em plena validade. 

 

10.10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

10.10.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, através da apresentação de 

atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado 

da empresa ou entidade emitente do atestado. 

 

 

10.11. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

10.11.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


Prefeitura Municipal de Pedrão 
CNPJ: 13.648.241/0001-93 
Rua Renato Valverde, 39, Centro. 
Pedrão – BA, CEP: 48.140-000 

Rua Renato Valverde, 39, Centro. 
Pedrão – BA, CEP: 48.140-000 

 

10.11.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 

I, da Lei 14.133/2021. 

10.11.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.11.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

10.11.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 

10.11.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.11.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

10.11.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

10.11.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.11.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

10.11.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

10.11.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.11.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

10.11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.11.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.11.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

10.11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada, será concedido o prazo de no máximo 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema acerca das 

habilitações. 

 

11.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade. 

 

11.4. O recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1.                                               ô     (“    ”)     -mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro 

do licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  
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14. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

A) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

B) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

15.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital; 

 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no diário 

oficial do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso da execução nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

15.8. O quantitativo mínimo previsto para execução de cada contrato oriundo da ata de 

registro de preços, será de 20% (vinte por cento), com vistas a reduzir o grau de incerteza 

do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao 

fornecedor direito subjetivo à contratação, conforme prevê no Decreto Municipal nº 

007/2024, e está previsto no termo de referência. 
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16. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

16.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços 

16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

17. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no 

artigo 139 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 

referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 

inscrição em restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o 

disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

18. REAJUSTE 

 

18.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 

alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 

manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

 

18.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, 

observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por 

outro indicador que venha substituí-lo. 

 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

18.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
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obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

18.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

18.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

19. ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

21. PAGAMENTO 

 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

22. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que:  

 

22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

22.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

22.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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22.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

22.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

22.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

22.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

22.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

22.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

22.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

22.3.1. advertência;  

22.3.2. multa;  

22.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

22.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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22.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

22.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

22.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste 

edital. 

 

22.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

22.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 

e 22.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

22.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

 

22.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 
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22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

22.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

23. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório. 

 

23.2. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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23.3. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por 

meio eletrônico, via internet em campo próprio, para o endereço https://licitanet.com.br/. 

 

23.4. Não serão conhecidas as impugnações ou esclarecimentos interpostos através de e-

mail ou por outro meio que não seja através do campo próprio do sistema 

https://licitanet.com.br/. 

23.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

 

23.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

 

23.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

https://www.pedrao.ba.gov.br/site/diariooficial e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Rua Renato Valverde, 39 – Centro – CEP: 48.140-000 | Pedrão/BA, nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

25. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente 
licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
 

26. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

 

26.1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

26.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

26.1.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

26.1.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

26.1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

26.1.6. ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

26.1.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

26.1.8. ANEXO VIII - Minuta de Termo de Contrato. 

26.1.9. ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro. 

 

Pedrão – BA, 15 de junho de 2026 

 

________________________________________ 

Ana Rita Reis da Silva Carvalho  

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Diversas Secretarias  

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1.  Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
construção em geral, para atender as necessidades das demandas 
operacionais em manutenções preventivas e corretivas de prédios e espaços 
públicos do município de Pedrão - BA. 
 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto municipal nº 007/2024. 

1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua da Administração 
Municipal em garantir a conservação, manutenção, recuperação e adequação da 
infraestrutura dos prédios e espaços públicos municipais, assegurando condições 
adequadas de funcionamento dos serviços públicos prestados à população. 

Os materiais de construção são insumos indispensáveis para a execução de 
manutenções preventivas e corretivas em unidades administrativas, escolas, 
unidades de saúde, praças, vias públicas, espaços esportivos e demais 
equipamentos públicos pertencentes ao Município. A ausência desses materiais 
pode comprometer a continuidade dos serviços públicos, ocasionando deterioração 
do patrimônio público, riscos à segurança dos usuários e aumento dos custos de 
recuperação futura. 

A manutenção preventiva constitui importante instrumento de gestão patrimonial, 
uma vez que possibilita a identificação e correção antecipada de falhas estruturais, 
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reduzindo a ocorrência de danos maiores e prolongando a vida útil das edificações e 
equipamentos públicos. Por sua vez, as manutenções corretivas atendem situações 
emergenciais e imprevisíveis que demandam pronta intervenção da Administração. 

Considerando a natureza variável e imprevisível das demandas de manutenção ao 
longo do exercício, mostra-se mais eficiente e economicamente vantajosa a adoção 
do Sistema de Registro de Preços – SRP, permitindo aquisições parceladas 
conforme a efetiva necessidade da Administração, evitando formação excessiva de 
estoques, desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recursos 
públicos. 

A adoção do registro de preços proporciona maior flexibilidade administrativa, 
eficiência no planejamento das aquisições e racionalização dos gastos públicos, 
garantindo a disponibilidade dos materiais quando necessários e assegurando maior 
celeridade no atendimento das demandas operacionais das diversas secretarias 
municipais. 

A contratação encontra fundamento nos princípios previstos no art. 5º da Lei Federal 
nº 14.133/2021, especialmente os princípios da eficiência, economicidade, 
planejamento, continuidade do serviço público e interesse público. Ademais, o 
Sistema de Registro de Preços possui amparo nos arts. 82 a 86 da referida Lei, 
sendo adequado para contratações frequentes, com entregas parceladas e 
quantitativos estimados. 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade e o interesse público na realização 
do procedimento licitatório para registro de preços, visando assegurar a adequada 
manutenção do patrimônio público municipal, a continuidade dos serviços prestados 
à população e a gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. Nestes documento, as quantidades estimadas estão relacionadas em anexo 

deste Termo de Referência. 

 

3.2. Para definição do quantitativo, foram analisadas as informações contidas no 

Estudo de Demanda, em anexo I deste Termo de Referência. Este documento 

apresenta uma relação detalhada dos prédios e espaços públicos das diferentes 

secretarias do município e as estimativas correspondentes para a contratação. 

3.3. Na presente contratação, optou-se por orçamento sigiloso, conforme o Art. 24 

da Lei n° 14.133/21, Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU, Acórdão nº394/2009 – 

Plenário – TCU e Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU, visando a economicidade 

para o Município, uma vez que a não divulgação do orçamento, tem por objetivo 

evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 
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administração. Desta forma, o licitante oferecerá valores realmente competitivos e 

dentro do limite de executar a contratação, com uma lucratividade adequada. 

Através da utilização do orçamento sigiloso foi possível constatar, nos processos já 

realizados, uma economicidade para o Município. 

3.4 O custo estimado total da contratação foi estimado com base em pesquisa de 

preço e mapa comparativo de preços anexa ao processo administrativo, em plena 

conformidade com art. 23 da lei 14.133/2021, conforme mapa comparativo preços 

que consta nos autos do processo administrativo 

 

4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Na sede do Município, Rua Renato Valverde, 39, centro, em local a ser definido 

na emissão da ordem de fornecimento; 

b) De segunda a sexta, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17;00; 

c) As solicitações dos materiais ocorrerão por demanda da contratante, de forma 

parcelada. 

d) O prazo de entrega: Será de 5 (cinco) dias úteis após a emissão e 

encaminhamento da ordem de fornecimento; 

c) Frete: por conta da contratada. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto, utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita realização do fornecimento, conforme ordem 
de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 
 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução proposta consiste na 
realização de procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de Preços 
visando à eventual e futura aquisição de materiais de construção em geral, 
destinados ao atendimento das demandas de manutenção preventiva e corretiva dos 
prédios e espaços públicos do Município de Pedrão – BA. 

A contratação abrangerá o fornecimento parcelado de materiais de construção de 
diversas naturezas, incluindo, dentre outros, materiais elétricos, hidráulicos, de 
alvenaria, pintura, ferragens, ferramentas, revestimentos, madeiras, esquadrias, 
materiais para cobertura, cimento, agregados e demais insumos necessários à 
execução dos serviços de manutenção da infraestrutura pública municipal. 

A solução contempla o abastecimento contínuo das diversas secretarias e unidades 
administrativas do Município, possibilitando a pronta execução de reparos, 
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adequações e melhorias em escolas, unidades de saúde, prédios administrativos, 
praças, áreas de lazer, equipamentos esportivos e demais bens públicos municipais. 

Considerando que as demandas por materiais de construção apresentam caráter 
contínuo, variável e, em muitos casos, imprevisível, adotou-se o Sistema de Registro 
de Preços – SRP, por se mostrar o mecanismo mais eficiente para atender às 
necessidades da Administração. O sistema permite aquisições futuras e parceladas, 
conforme a efetiva demanda, evitando a formação de estoques excessivos, 
reduzindo desperdícios e promovendo maior racionalização dos recursos públicos. 

A execução contratual ocorrerá mediante emissão de ordens de fornecimento pela 
Administração, observando-se as quantidades efetivamente necessárias, os prazos 
de entrega definidos no Termo de Referência e as especificações técnicas exigidas 
para cada item, garantindo a adequada reposição dos materiais e a continuidade 
dos serviços públicos. 

Os materiais fornecidos deverão atender às normas técnicas vigentes, possuir 
padrões mínimos de qualidade e desempenho, bem como observar as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, assegurando durabilidade, 
segurança e eficiência na aplicação dos insumos adquiridos. 

A solução proposta apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos 
técnico, operacional e econômico, uma vez que possibilita maior planejamento das 
aquisições, ganho de escala, redução de custos administrativos, agilidade no 
atendimento das demandas de manutenção e preservação do patrimônio público 
municipal. 

Dessa forma, a implementação da presente solução contribuirá para a melhoria da 
infraestrutura pública, a continuidade dos serviços essenciais prestados à população 
e a observância dos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da 

presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho 

 

7 – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

1.  

2. 7.1 O prazo de execução deverá de 12 (doze), a contar da assinatura do 

contrato, sendo este também o prazo de vigência, podendo ser prorrogada, caso se 

cumpram os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
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7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos 

orçamentários, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, ou 

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 

Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 

de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

8.2.1 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
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8.2.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias.  

 

8.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Certidão simplificada da JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, 

emitida nos últimos 30 dias; 

c) Certidão específica JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, emitida 

nos últimos 30 dias; 

d) Alvará de funcionamento, da sede da licitante, em plena validade. 

 

8.2.4 Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto 

similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
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a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais 

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência. 

 

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada 

por servidor indicado pela administração, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

 

10 2  O                                 g        ó                   ê      

             à  x                                   q                         

regulariza                                b          

 

10 3  O                                                            b          

                                            q                             ê     

q                        ê       

 

10.4. O f                         x             ó g                         í       

                                      q                    ú          b     -       

        õ                                       x                   

 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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10.6. Os gestores do contrato serão os servidores indicados pela administração, 

com atribuições administrativas e a responsabilidade de acompanhar e administrar o 

contrato desde sua concepção até a sua finalização. 

 

Compete aos gestores do contrato: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

 

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos 

(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo 

de referência.  

 

10 8  O                                                                       

                b                  -       x                     

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se 

dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

11.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 
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11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

12 – DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, realizado o 

processo de liquidação, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12 5  O   g                               ó    “      ”                

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das 

Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal. 

 

12 5 1  O “      ”                   à                                N    

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 

12.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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12.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e 

demais condições estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

16  –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O Município de Pedrão reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

realizado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 

Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 007/2024. 
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Pedrão – BA, como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser.  

Pedão-BA, 22 de abril de 2026. 

 

José Matheus Hilário Marcelino Magalhães  

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
 

Objeto: aquisição de materiais de construção em geral, para atender as necessidades das 
demandas operacionais em manutenções preventivas e corretivas de prédios e espaços 
públicos do município de Pedrão - BA. 

 

LOTE 1 - DIVERSOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 Argamassa cola firme pacote 20kg (ACI)- colante,  para  área  interna,  
secagem  em  até  3  horas,  na  cor branca ou areia. Embalagem: saco com 20 
kg. 

UNID 

300 

2 Argamassa cola firme pacote 20kg (ACII)- colante de alto desempenho, 
cimentícia e com aditivos químicos, ideal para assentamento de cerâmicas, 
porcelanatos, pedras naturais e mármores/granitos de pequeno/médio porte. 

UNID 

200 

3 Argamassa cola firme pacote 20kg (ACIII)-  argamassa colante de alto 
desempenho, cimento, areia e aditivos químicos, projetada para alta aderência, 
flexibilidade e resistência a variações de temperatura e umidade. 

UNID 

100 

4 ASSENTO  PARA  VASO  SANITARIO;  Assento  sanitário convencional  
com  fechamento  comum  oval  em  polipropileno 

UNID 
50 

5 Balde Plástico para concreto 12 Lt - Balde plástico para concreto 12 litros, 
tipo pedreiro, reforçado, com alça de metal. 

UNID 
9 

6 Bloco cerâmico 6 furos 19x24x09 cm - avermelhado, versátil usado para 
construção civil. 

UNID 
35000 

7 Bloco cerâmico 6 furos 19x14x09 cm  - avermelhado, versátil usado para 
construção civil. 

UNID 
25000 

8 BLOCO  DE   CIMENTO,  bloco   de  concreto  usado  para construção civil, 
medidas: 9x19x39. 

UNID 
5000 

9 BLOCO CALHA, caneleta de concreto, bloco estrutural, usado 
para construção civil, medidas: 14x19x39. 

UNID 
5000 

10 BLOCO  CALHA,  caneleta  de  concreto,  bloco  de  vedação, usado para 
construção civil, medidas: 9x19x39. 

UNID 
5000 

11 Brita 3/4 - usada em construção civil, metro cúbico, METRO 150 

12 Brita 3/8 -  usada em 
construção   civil   m³.  

METRO 
150 

13 CADEADO Nº 20 MM - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
30 

14 Cadeados 25 mm - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
30 

15 Cadeados 30 mm - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
30 

16 Cadeados 35 mm - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
30 

17 CADEADO  Nº  40  MM - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
40 

18 Cadeados 50 mm - tradicional, haste em aço temperado e corpo em latão 
maciço, acompanha 2 chaves garantindo maior resistência contrarrupturas ou 
cortes. 

UNID 
30 
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19 Cimento cp-320 (50 kg) CP II F-32 utilizado  em concretos estruturais e 
convencionais (lajes, vigas, pilares, contra pisos e fundações). 

UNID 
1250 

20 COLA  DE  CONTATO 200g -  de  alta  resistência,  adesivo  de contato de 
secagem rápida, permanente multiuso. 

UNID 
30 

21 COLA DE SILICONE 280G PARA VEDAÇÃO - selante de 
alto   desempenho   para   vedações   perimetrais   em   geral   com fungicida.  

UNID 
25 

22 CORDA  DE  NYLON  FINA,  8  MM -   trançada,  reforçada  e resistente,  
multifilamento  trançada  em poliéster com excelente durabilidade e resistência. 

UNID 
50 

23 CORDA  DE  NYLON  GROSSA  10  MM;  torcido.   Corda produzida  em  
trançado  triplo  e  alma  central,  possui  trançado externo em multifilamento de 
polipropileno, Diâmetro: 10 MM. 

M 

1000 

24 Dobradiça 3 com 2 peças com anel UND 40 

25 DOBRADIÇA  P/VIRGILIA  ½   galvanizada,  em  aço  inox, 
               b              G               1/2”  P    F x   

UND 
60 

26 Dobradiça 3 1/2 com 3 peças sem anel -   em aço zincado para utilização em  
portas  e  janelas  de  madeira  acompanha  os  parafusos  de fixação. 

UND 
100 

27 DUREPOX  GRANDE  100G -  massa  para  calafetar,  usados para   preencher   
buracos   e   reparar   rachaduras   em   diversos materiais. 

UNID 
25 

28 DUREPOX  PEQUENO  50G - massa  para  calafetar,  usados para   preencher   
buracos   e   reparar   rachaduras   em   diversos materiais. 

UNID 
25 

29 FECHADURA  2004/09 -instaladas  em  portas  e  portões  de diversos    
modelos,    produzidas    com    material    resistente, durabilidade   e   
segurança,   a   fechadura   possui   60mm   de profundidade,  distância  da  
broca  é  de  40mm. 

UNID 

20 

30 FECHADURA   ALAVANCA   EMBUTIDA - maçaneta   em 
aço,  espelho  inox  resistência  a  corrosão. 

UNID 
30 

31 Fechadura comum - fechadura  de  sobrepor  tipo  caixão em   ferro   com   
acabamento   resinado,   sem   maçaneta,   sem cilindro, incluindo chave tipo 
simples. 

UNID 
30 

32 Fechadura embutida interna para banheiro UNID 30 

33 FECHADURA   DE   TAMBOR   P/PORTÃO   SOBREPOR 
701/100 - Fechadura  Portão  701/100  Sobrepor  Preto  utilizada em  portas  e  
portões  de  ferro  e  madeira,  modelo  sobrepor, cilindro   com   pinos   em  
latão. 

UNID 

30 

34 FECHADURA PARA PORTA  DE  ALUMINIO -  fechadura tipo  serralheiro  
para  portas  de  alumínio  601-602/33,  Norma NBR 14913 Largura da Porta: 
25/35mm.  

UNID 
30 

35 LONA PLÁSTICA DE PVC AMARELA 4M - produzidas em polietileno  de  
baixa  densidade,  possuem  alta  resistência  e  são indicadas para diversos 
usos. - Espessura: 0,8 MM, Largura: 4 
M, Comprimento: 5 M, Cor: Amarela. 

METRO 

100 

36 LONA  PLÁSTICA  DE  PVC  PRETA  4M - roduzidas  em polietileno  de  baixa  
densidade,  possuem  alta  resistência  e  são indicadas para diversos usos. 
Espessura: 100 MICRA, Largura:4   M,   Comprimento:   50M. 

METRO 

100 

37 PARAFUSO C/BUCHA N° 10; Parafuso Com Bucha E Porca Material: Latão, 
Referência Bucha: No 10, Tipo Porca: Castelo. Sextavados soberba é utilizado 
em madeiras, fabricado em aço 
carbono. 

UNID 

250 

38 PISO;  revestimento  para  parede  tipo  a  30x60,  Revestimento Brilhante. METRO 300 

39 PISO TIPO A; cerâmica, nas dimensões 60x60 cm aplicada em ambientes de 
área entre outros. 

METRO 
300 

40 PORTA   CADEADO   GRANDE;   Porta-Cadeado   Material: Aço, Tratamento 
Superficial: Zincado, Comprimento: 63,5MM, Características   Adicionais:   
Acompanha   5   Parafusos   Para Fixação. 

UNID 

40 
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41 PORTA CADEADO PEQUENO; Porta Cadeado 2,5 em aço 
inox, acompanham parafusos inox autoatarraxantes, medindo. 

UNID 
40 

42 PREGO   10/10;   1,5x23   ou   7/8x17   sem  cabeça,   resistente, utilizado   
nos   mais   diversos   serviços   de   construção   civil.  

KG 
20 

43 PREGO 2 1/2 10; 18x27 com cabeça, tipo marcenaria. KG 35 

44 PREGO  3/9;  19x33  com  cabeça  possui  corpo  liso,  cabeça cônica e 
axadrezada e ponta tipo diamante. 

KG 
35 

45 Pregos 16x48 para ripa - Com Cabeça De Aço Polido 3kg Material 
Construção 12 Cm. 

KG 
40 

46 REJUNTE; flexível para cerâmicas.  Argamassa Composição: Cimento,   
Calcário   E   Aditivos. 

KG 
250 

47 RODAFORRO; Rodaforro de PVC barra com 6 metros PVC 
branco. 

METRO 
500 

48 TELHA  ACRILICA  INCOLOR  SIMPLES;  transparente, 
dimensões: comprimento: 45 cm largura: 34 cm altura: 5 mm. 

UNID 
50 

49 TELHA     ACRILICA;      transparente      dupla      dimensões: comprimento: 
45 cm largura: 34 cm altura: 5 mm. 

UNID 
50 

50 Telha cerâmica tipo , vermelha UNID 20000 

51 TELHA        DE        ETERNIT;        ondulada        feita        em 
fibrocimento/amianto,  cor  cinza  tem  espessura  de  4  mm  e tamanho de 2,44 
x 0,50 metros. 

UNID 

400 

52 TRINCO    FERROLHO    REDONDO    GRANDE;    Tipo Encaixe Barra  Chata, 
Tipo Pino Fixado  Na Porta, Tipo Trava Fixada No Batente, Comprimento 15,24 
Cm, Largura 40 Mm, Quantidade  Parafusos  6  Um. 

UNID 

30 

53 TRINCO FERROLHO REDONDO PEQUENO; metal tipo de  Material:  aço,  
acabamento  zincado  9cm.  - Trinco  Material: Metal,  Comprimento:  5  CM. 

UNID 
30 

54 VASO  SANITARIO  ACOPLADO -  composto  por  bacia  com caixa   acoplada   
duplo   acionamento   e   assento   sanitário. 

UNID 
20 

55 VASO  SANITARIO COMUM UNID 35 

56 LAVATORIO   PARA   BANHEIRO,   pia   cuba   plástica 
c/válvula pequeno branco - lavatório plástico 36 x 6 pequeno. 

UNID 
30 

57 LAVATORIO PARA BANHEIRO, com coluna de chão, cuba 
com  um  pilar  que  sustenta  a  estrutura,  80x47x38cm  –  em porcelana, cor 
branca. 

UNID 
30 

58 PIA DE COZINHA, Pia de cozinha de aço inox, concretada, 
medindo 120x52cm, com cuba central. 

UNID 
20 

59 FORRO  PVC  20  CM;  branco  régua  com:  -  6  metros  de comprimento;  -  
20  centímetros  de  largura;  -  7  milímetros  de espessura. 

M² 
1000 

60 GESSO; em  pó  branco  -  secagem  rápida,  para  aplicação  em pequenos 
reparos, moldura de gesso decorativa e produção de peças artesanais. 

KG 
80 

61 GRAMPO  DE  CERCA;  utilizados  para  fixação  de  arames sobre  os  
mourões  em  cercas  rurais  e  urbanas. 

KG 
30 

62 AREIA  LAVADA;  -  Areia  Tipo:  Lavada,  Granulometria: Média, utilizada para 
preparo do concreto e argamassa para dar sustentação aos tijolos, pisos e 
contrapisos. 

M³ 
100 

63 TAPETE PISO   DE   BORRACHA;   cor:   Preto,   feito   em Borracha   
antiderrapante,   tipo   moeda,   medida:   50x50   cm, espessura: 3,5mm. 

METRO 
100 

64 MANILHA.  PA1. Com 0.50X1.00 com ponta e bolsa. Diâmetro  500mm,  
1000mm de comprimento, espessura de 50, comprimento da bolsa 70. 

UNID 
500 
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 LOTE 02  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 BROCA;   tipo:   haste   paralela;   matéria-prima:   aço   rápido; diâmetro  
corte:  1/4  polegada;  comprimento:  aproximadamente 101 milímetros; 
corte: ferro/aço. 

UNID 
20 

2 BROCA DE VIDEA 10,00 MM - Descrição: broca helicoidal videia  (ponta  
de  metal  duro),  para  concreto;  -  Medidas  de diâmetro: 10 mm.  

UNID 
20 

3 CABO   DE   ENXADA;   material   cabo:   madeira   trabalhada, 
comprimento     cabo:     1,50m,      

UNID 
25 

4 CÂMARA   DE   AR;   câmara   ar   pneu   material:   borracha, aplicação  
tipo  pneu:  carro  de  Mão,  tamanho:  aro  3,25  x  8. 

UNID 
40 

5 CARRINHO  DE  MÃO.  Carrinho  mão  material  caçamba: chapa   aço,   
quantidade   roda:   1,   tipo   roda:   pneu   maciço, comprimento: 80 cm, 
largura: 62 cm, altura: 20 c. 

UNID 
20 

6 CARRINHO   DE   MÃO:   Material   Caçamba:   Chapa   aço, quantidade 
roda: 1 und, Tipo Roda: Pneu Com Câmara De 3,25Cm,  Capacidade  
Caçamba:  60  L,  Características  Adicionais: Dimensões 
Aproximadas:610 X 620 X 1.600 Mm. 

UNID 

20 

7 CAVADEIRA; - cavadeira  articulada  material:  aço  sae  1042. 
Cabo: madeira, comprimento do cabo: 150cm cm, comprimento das 
garras: 28 c 

UNID 
10 

8 COLHER DE PEDREIRO; - material: aço carbono, tamanho: 
10pol 

UNID 
10 

9 DISCO DE CORTE; - disco corte material: aço diamantado, diâmetro: 
110mm, diâmetro Furo: 20mm, aplicação: mármore, cerâmica, pedra, 
granito 

UNID 
25 

10 DISCO DE  WIDEA; Disco  de Serra circular para madeira 4 3/8 x 24 
Dentes. 

UNID 
25 

11 Enxadão largo 2 caras 3,0 LB UNID 15 

12 ESTROVENGA;  em  aço  carbono, metálica,  com  cabo  de 
madeira. 

UNID 
5 

13 FACÃO   12”;   facão,   material   lâmina   aço,   material   cabo 
polipropileno, comprimento 12 pol., tipo para mato. 

UNID 
5 

14 FACÃO 18" - Facão Material Lâmina: Aço Carbono, Material Cabo: 
Polietileno, Comprimento: 18POL, Tipo: Para Mato. 

UNID 
5 

15 FOICE ROÇADEIRA; em aço carbono, cabo de madeira. UNID 10 

16 RASTELO PARA GRAMA; rastelo para jardim com cabo em 
polipropileno  de  alta  resistência,  com  22  dentes,  palhetas  de aço, 
regulável. 

UNID 
25 

17 LÂMINA  DE  SERRA;  lamina  de  serra  manual  bimetal  12 com 24 
dentes por polegada com qualidade ou similar (bs1224). 

UNID 
30 

18 LÁPIS      P/CARPINTEIRO;      fabricado      com      madeiras 
reflorestadas de alta qualidade, uso profissional, cor: grafite. 

UNID 
15 

19 LIMA CHATA; Lima Manual Tipo: Murça, Formato: Chata, Comprimento: 
8POL 

UNID 
15 

20 LIMA  P/SERROTE;  triangular  4"  (10cm)  para  afiação  de 
serrote e outros serviços. 

UNID 
15 

21 MARRETA;  Material:  Aço  Forjado  E  Temperado,  Material Cabo: 
Madeira, Peso: Tipo: Oitavado. 

UNID 
10 

22 PÁ QUADRADA. Material cabo madeira, aplicação construção civil,   
material   aço   carbono,   formato   quadrada,   tamanho 330x275mm,    
comprimento    cabo    0,74    m. 

UNID 
25 
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23 PÁ DE BICO; em aço com cabo de madeira. UNID 25 

24 PENEIRA;  material  aço,  material  borda  madeira,  formato redondo,  
tipo  malha  fina,  diâmetro  55  cm. 

UNID 
10 

25 PISTOLA;                                        : 9” – 228mm para 
tubos até: 280ml / 400gr. 

UNID 
20 

26 PNEU;  pneu  para  carrinho,  3,25x8 UNID 15 

27 TALHADEIRA; talhadeira chata aço mola 25mm x 31cm. UNID 10 

28 TORQUESA; para armador em aço carbono. UNID 10 

29 TRENA;   trena   material:   aço,   largura   lâmina:   19mm, comprimento:    
5m,    revestimento:    borracha. 

UNID 
20 

30 BALDE; - balde material: pvc, tamanho: médio, material alça: arame 
galvanizado, capacidade: 12, cor: preta, aplicação. 

UNID 
30 

31 MARTELO  UNHA;   martelo   material:   aço   carbono, material  cabo:  
madeira,  27  mm,  450g  tipo:  unha,  acabamento corpo: cromado 

UNID 
10 

32 PARAFUSADEIRA    FURADFEIRA,     Vel.    Variável     e 
R     í     1/2”  P     Tensão: 110V~ - 240V~ - Bivolt automático, 
Bateria 12V, 18V OU 20V. Mandril:  1/2 

UNID 

1 

33 FURADFEIRA  DE  IMPACTO,  Vel.  Variável  e  Reversível 1/2  Pol.  
760W  para  executar  perfurações  com  impacto  em tijolo,  concreto  e  
pedra  assim  como  para  perfurações  sem 
impacto em madeira, metal, cerâmica e plástico. Tensão: 220V, 
Potência: 760W, Mandril: 1/2” (13mm) 

UNID 

1 

34 MARTELETE       PERFURADOR       ROMPEDOR       DE 
IMPACTO SDS PLUS, Essencial para trabalhos de construção e  
demolição  que  exigem  a  quebra  de  superfícies  resistentes. Tipo de 
Mandril / Sistema de encaixe: SDS plus, Tensão: 220V, 
P  ê    : 760W  M       1/2” (13  )  

UNID 

1 

35 ESMERILHADEIRA  ANGULAR  DE  4.1/2  POL.  820W. 
Ideal  para  desbaste  em  peças  metálicas,  acabamentos  sobre soldas,  
remoção  de  rebarbas  de  peças  fundidas,  limpeza  de superfícies   
enferrujadas   ou   com   tinta.   Potência:820Watts Velocidade 11.000 
RPM. Tensão:220V Diâmetro do disco: 4- 1/2”. 

UNID 

1 

36 SERRA  MÁRMORE  A  SECO  1500W  220V,  ferramenta 
elétrica utilizada para cortar pedras, concreto, azulejos e outros materiais  
duros.  Utilizada  na  construção  civil,  em  especial  na instalação de 
pisos, paredes e revestimentos, pois permite fazer cortes   retos   e   
precisos   em   materiais   resistentes.   Potência: 
1500W;   Tensão:   220V;   Diâmetro   do   Disco:   125mm; Diâmetro 
do furo: 20mm. 

UNID 

2 

37 Escada  6  metros  de  altura  Fibra  De  Vidro  Extensível  19 Degraus  
Efv-19.  Capacidade  de  carga:  120  Kg;   Número  de 
Degraus:  19;   Altura  fechada:  3,65m;   Altura  aberta:  6,00m; Peso: 19 
Kg;  Modelo: EFV-19; 

UNID 

1 

38 Escada Alumínio 7 Degraus Tesoura Capacidade 120 Kg. a Escada  
de  Alumínio  7  Degraus  é  leve,  dobrável,  ideal  para consertos   e   
manutenção   doméstica.   Possui   duas   fitas   de travamento,   além   
do   travamento   automático   na   plataforma superior,  proporcionando  
ainda  mais  estabilidade  durante  sua 
utilização.  MATERIAL  Alumínio;  CAPACIDADE  120  kg; ALTURA 2M; 
LARGURA 49cm; COMPRIMENTO 1,05M. 

UNID 

1 

 

  LOTE 03 - EPI     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 
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1 Bota de borracha cano longo - Desenvolvida em PVC de alta 
resistência, essa bota é impermeável, garantindo os pés secos mesmo 
em ambientes com água, lama ou produtos químicos leves.  

PAR 

100 

2 BOTA OPERACIONAL; Botina de proteção de amarrar, com dorso   
acolchoado,   confeccionada   em   couro   com   forração interna da 
gáspea em não tecido com alto poder de absorção de suor,  biqueira  
plástica,  palmilha  de  montagem  em  não  tecido costurado  pelo  
sistema  strobel  com  sobre  palmilha  de  EVA  4 mm,  com  solado  de  
PU  injeção.  2  N°  37,  3  Nº  41,  1  N°  43. 
Direta, resistente a escorregamento (com absorção de impacto na região 
do salto (resistente a óleo Combustível). 

PAR 

6 

3 LUVA    DE    SEGURANÇA    PVC:    luva    de    segurança 
confeccionada  em  pvc  (cloreto  de  polivinila  )  com  forro  de algodão 
nível 2, resistência à perfuração por 
punção:   nível   1.   

PAR 

60 

4 LUVA  PIGMENTADA;   luva de  segurança  tricotada  em  fios  de  
Algodão  e  poliéster  com pigmentos  de  pvc  na  palma  e  dedos  punho  
elástico.x000d  

PAR 
120 

5 MÁSCARA    DESCARTÁVEL    RESPIRATORIA    COM VÁLVULA:  
respirador  descartável  -  pff2  valvulada  máscara respiratória    
descartável,    tipo    semifacial    filtrante,    modelo dobrável,     com     
solda     eletrônica     em     todo     perímetro; confeccionada     com     
manta     sintética     com     tratamento eletrostático,   para   partículas   
p2. 

UNID 

300 

6 MÁSCARA    DESCARTÁVEL    RESPIRATORIA    SEM: 
filtro   máscara  proteção  resp.   c/  Anvisa,   modelo  respirador dobrável, 
tipo bico de pato, material camadas fibras sintéticas, filtro   eficiência   
filtração   mín.   94%s,   classe   pff2,   n95   ou equivalente, adicional 
carvão ativado, componente clipe nasal, tipo fixação tiras vedação 
anatômica, adicional 2 s/ válvula, cor 
c/ cor, tamanho adulto, esterilidade descartável. 

UNID 

100 

7 CAPACETE; Capacete de segurança tipo aba frontal, injetado em  
polietileno  de  alta  densidade.  

UNID 
6 

8 CAPACETE - Capacete de segurança completo com carneira e jugular 
para uso na Indústria, tipo II  (aba frontal), classe B com as  suspensões:  
Push-Key  e  Fas-Trac  III,  todas  com  jugular,  e Fas-Trac   Force   com   
queixeira. 

UNID 

10 

9 CAPACETE; Capacete de Proteção Aba Frontal Classe B azul. UNID 10 

10 LUVA  DE  LÁTEX  SIMPLES;  Confeccionada  em  látex natural 
anatômica, acabamento interno liso, antiderrapante. 

PARES 
60 

 

  LOTE 04 - MATERIAIS HIDRÁULICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 ADPTADOR    FRANGE    DE    20MM,    PARA    CAIXA 
D'ÁGUA;   -conexão   hidráulica   material:   pvc   -   cloreto   de polivinila,  
tipo:  adaptador  com  flanges  e  anel  vedação,  tipo fixação:  soldável,  
         :     x    ’ g     b        : 20     x 1/2                        
ajustável  na  cor  marrom,  vem  com 
flange e anel, e possui vedação total. 

UNID 

30 

2 ADPTADOR    FRANGE    DE    25MM,    PARA    CAIXA 
D'ÁGUA; adaptador auto ajustável na cor marrom, e vem com flange e 
anel, e possui vedação total. 

UNID 

30 

3 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA ½; haste de alumínio, perfeita vedação, 
suporta alta pressão. Composição: alumínio, pvc. 

UNID 
50 
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4 CAIXA   DÁGUA   DE   1000   LT;   fabricada   em  polietileno, possui  as  
superfícies  internas  lisas  que  facilitam  a  limpeza  do produto,  encaixe  
da  tampa  que  garante  uma  total  vedação.  - Reservatório Material: 
Polietileno Alta Densidade, Capacidade: 
1.000L.   

UNID 

200 

5 CAIXA DÁGUA POLIETILENO DE 500 LT; fabricada   em  polietileno, 
possui  as  superfícies  internas  lisas  que  facilitam  a  limpeza  do 
produto,  encaixe  da  tampa  que  garante  uma  total  vedação.  - 
Reservatório Material: Polietileno Alta Densidade, Capacidade: 
500L. 

UNID 

60 

6 CAIXA DE DESCARGA COMUM, NA COR BRANCO; 9 
litros 

UNID 
60 

7 CAP  SOLDÁVEL  20  MM;  -  Conexão  Hidráulica,  Material: Polietileno, 
Tipo I: Cap, Tipo Fixação: Compressão, Aplicação: Instalação  
Hidrossanitária,  Bitola  Iii:  20MM, na cor marrom. 

UNID 

60 

8 COLA  DE  PVC     75  G;  promover  a  união  entre  tubos  e conexões 
por meio de soldagem a frio. 

UNID 
30 

9 COLA DE PVC 17 G; para unir tubos e conexões por meio de 
soldagem a frio. 

UNID 
30 

10 COLA PVC GRANDE 175 G; cola extra forte 175g promove união entre 
tubos e conexões por meio de soldagem a frio, em alta resistência 
química, proporcionando durabilidade. 

UNID 

40 

11 FITA   TEFLON   VENDA   ROSCA   GRANDE   18MM   X 
50MM,  -  fita  veda  rosca,  material  ptfe,  comprimento  50  m, largura 18  
mm, branca é indicada para a vedação de  materiais 
em PVC,  CPVC  e  metais,  tanto  para  instalações  de  água  fria quanto 
de água quente. 

UNID 

50 

12 FITA  TEFLON  VENDA  ROSCA  PEQUENA  18MM  X 
10MM;  -  fita  veda  rosca,  material  teflon,  comprimento  10  m, largura   
18   mm,   espessura   0,06   a   0,08   mm,   resistência temperatura-200  
a  260  c. 

UNID 

50 

13 JOELHO  100MM  DE  ESGOTO  90º  PVC;  -  Joelho  pvc 
esgoto 90° 100mm, para condução e armazenamento de esgoto 
sanitários e ventilação. 

UNID 
100 

14 JOELHO DE  20MM ÁGUA; para tubulação soldável de água fria em 
ângulo de 90°. Fabricados em PVC na cor marrom. 

UNID 
100 

15 JOELHO DE 25MM ÁGUA; para tubulação soldável de água fria  em  
ângulo  de  90°.  Fabricados  em  PVC  na  cor  marrom, Bitola: 25 Mm X 
3/4. 

UNID 
100 

16 JOELHO DE 32 MM ÁGUA; para tubulação soldável de água fria em 
ângulo de 90°. Fabricados em PVC na cor marrom. - Joelho soldável 90° 
32 mm. 

UNID 
80 

17 JOELHO DE 40MM ÁGUA; para tubulação soldável de água fria em 
ângulo de 90°. Fabricados em PVC na cor marrom. 

UNID 
80 

18 JOELHO   DE   40MM   ESGOTO   PVC;   para   condução   e 
armazenamento de esgoto sanitários e ventilação. JOELHO 90 GRAUS,  
PVC,  SERIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN 
40     MM,     JUNTA     SOLDÁVEL. 

UNID 

60 

19 JOELHO  DE  50  MM  ESGOTO  PVC;  para  condução  e 
armazenamento  de  esgoto  sanitários  e  ventilação  joelho  90 graus,  
pvc,  serie  normal,  esgoto  predial,  dn  50  mm. 

UNID 

60 

20 JOELHO DE 50MM ÁGUA; para tubulação soldável de água fria em 
ângulo de 90°. Fabricados em PVC na cor marrom. 

UNID 
100 

21 JOELHO DE 75MM ESGOTO PVC; - Joelho 90°, pvc serie r, 75 mm, 
para esgoto predial para condução e armazenamento de esgoto 

UNID 
50 
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sanitários e ventilação. 

22 LUVA PVC C/ROSCA 20MM;  - luva de correr soldavel  20 mm,  na  cor  
marrom . 

UNID 
50 

23 LUVA PVC LISA DE 20MM; - Conexão Hidráulica Material: Pvc   -   
Cloreto   De   Polivinila,   Tipo:   Luva,   Tipo   Fixação: Soldável, Bitola: 20 
Mm   ligação   entre   dois   pontos   fixos. 

UNID 

50 

24 LUVA  PVC  LISA  DE  25MM;  soldável,  ligação  entre  dois pontos 
fixos, recomendada para situações de pressão elevada ou maior 
resistência ao impacto. 

UNID 
50 

25 LUVA PVC LISA DE 32MM; - luva de correr soldável 32mm ligação entre 
dois pontos fixos. 

UNID 
50 

26 LUVA  PVC  LISA  DE  40MM;  soldável,  ligação  entre  dois pontos 
fixos. 

UNID 
50 

27 LUVA  PVC  LISA  DE  50MM;  conexão  hidráulica,  material pvc,   tipo   
luva,   tipo   fixação   soldável,   aplicação   instalação sanitária,   bitola   
50   MM   ligação   entre   dois   pontos   fixos. 

UNID 

30 

28 LUVA  PVC  LISA  PARA  ESGOTO  DE  100MM;  ligação entre dois 
pontos fixos. 

UNID 
40 

29 MANGUEIRA  DE  JARDIM  10  METROS  COMPLETA REFORÇADA 
EFORÇADA;   -   mangueira   de   jardim   10m   -   mangueira especial 
flex para jardim, 10 metros; com 3 camadas distintas: a camada interna 
em pvc, a intermediária em poliéster trançado e a  externa  em  pvc;  jogo  
com  engates  rosqueados  e  esguicho; 

UNID 

40 

30 MANGUEIRA  DE  JARDIM  15  METROS  COMPLETA 
REFORÇADA;  em PVC  3  Camadas  10  m é  produzida  com material  
de  alta  flexibilidade  e  revestida  por  três  camadas, sendo que a 
camada em poliéster evita que a mangueira torça. 

UNID 

30 

31 MANGUEIRA  DE  JARDIM  COMPLETA  REFORÇADA 
20M;  em PVC  3  Camadas  10  m é  produzida  com material  de  alta  
flexibilidade  e  revestida  por  três  camadas, sendo que a camada em 
poliéster evita que a mangueira torça. 

UNID 

30 

32 MANGUEIRA  DE  JARDIM  COMPLETA  REFORÇADA 
30M;  em PVC  3  Camadas  10  m é  produzida  com material  de  alta  
flexibilidade  e  revestida  por  três  camadas, sendo que a camada em 
poliéster evita que a mangueira torça. 

UNID 

30 

33 PLUG DE ÁGUA; fabricados em PVC, rosável tem a função de fechar as 
extremidades roscáveis da tubulação. 

UNID 
30 

34 RABICHO;   -   Material:   Pvc   Flexível,   Bitola:   1/2   POL, 
Comprimento:  60  CM 

UNID 
50 

35 REDUÇÃO 25X20; soldável PVC, marrom. UNID 40 

36 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEEL DE 25 MM; - Registro 
Esfera Material: Pvc,  

UNID 

40 

37 REGISTRO   ESFERA   SOLDÁVEL   DE   20MM; registro 
esfera,  material  pvc  rígido,  

UNID 
40 

38 SIFÃO  COMUM;  material  polipropileno,  cor  branca,   tipo corpo    
sanfonado    ajustável,    aplicação    pia. 

UNID 
80 

39 SIFÃO   DUPLO;   sifão   duplo   universal   corpo   sanfonado ajustável, 
extensível flexível branco. 

UNID 
80 

40 T  100MM  ESGOTO;  pvc,  4  polegadas,  soldável,  resistente, eficiência 
no escoamento da água. 

UNID 
60 

41 T 40MM ESGOTO; T de 40 mm liso tipo conexão para tubos e  canos  -  
soldável  em  material  em  PVC,  1.1/2  eficiências  no escoamento da 

UNID 
50 
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água. 

42 T  LR  20MM;  -  Conexão  Para  Tubos  Canos  –  Diâmetro Entrada: 20 
MM, soldável, fabricado em pvc. 

UNID 
50 

43 T SOLDÁVEL DE 25MM; em PVC aplicação é indicada em instalações 
de água fria, material de composição resistente. 

UNID 
50 

44 T   SOLDÁVEL   DE   32   MM;   curva   90°,   Tipo   Fixação: 
Soldável,  Aplicação:  Instalações  Prediais  Água  Fria,  Bitola: 32MM em 
PVC para condução de água fria. 

UNID 

40 

45 T   SOLDÁVEL   DE   50MM   ESGOTO; pvc,   soldável,   2 
polegadas resistente, eficiência no escoamento da água. 

UNID 
50 

46 T  SOLDÁVEL  DE  75MM  ESGOTO;  pvc,  3  polegadas, soldável, 
resistente, eficiência no escoamento da água. 

UNID 
40 

47 T  SOLDÁVEL  LISO  DE  20MM;                  3∕4"  x  1∕2"          (25 
x20 mm) em PVC, na cor marrom. 

UNID 
80 

48 TORNEIRA  COMUM; para  pia,  de  plástico,  bitola  1/2  com 
adaptador para ¾. 

UNID 
50 

49 TORNEIRA  DE  ALAVANCA;  Torneira  de  parede  para  pia 1/2 tipo 
alavanca branca. 

UNID 
50 

50 TORNEIRA INOX COM FILTRO; design moderno, em seu copo  de  filtro  
360°  cromado  acompanha  uma  vela  de  carvão ativado. 

UNID 
35 

51 TORNEIRA  INOX;  Torneira  industrial  para  pia  de  cozinha, em  aço  
inox  com  bico  extensível  em  ABS,  com  bica  alta, giratória, para 
fixação em bancada, design versátil. 

UNID 
40 

52 TORNEIRA  JARDIM;  -  Material  Corpo:  Pvc,  Diâmetro: 1/2POL, Com 
Bico, adaptador 1/2 e 3/4 polipropilenos. 

UNID 
50 

53 TORNEIRA PARA LAVATORIO; banheiro plástica branca 
½. Branca. 

UNID 
50 

54 TUBO  PVC  SOLDÁVEL  100MM  ESGOTO  VARA  DE 6METROS; 
material pvc, diâmetro 100mm, comprimento 6 m. 

UNID 
100 

55 TUBO  PVC  SOLDÁVEL  150MM  ESGOTO  VARA  DE 6METROS;   
Cor:   Branca,   Diâmetro   Nominal:   150   MM, Comprimento:  6  M,  
Comprimento  Bolsa:  91  MM,  Espessura Paredes:  6,10  MM,  Pressão:  
7,50  Kgf/Cm2  A  20°C,  Material: Pvc   Rígido. 

UNID 

50 

56 TUBO   PVC   SOLDÁVEL   40MM   ESGOTO   VARA   6 
METROS;  para  rede  hidráulica  e  condução  de  água  fria, 
temperaturas de até 20°C, composição em PVC. 

UNID 

100 

57 TUBO  PVC  SOLDÁVEL  DE  20MM  ÁGUA  VARA  DE  6 METROS;  
para  rede  hidráulica  e  condução  de  água  fria, temperaturas de até 
20°C, composição em PVC. 

UNID 

100 

58 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 50MM ESGOTO VARA DE 6 METROS;   
para   condução   e   armazenamento   de   esgoto sanitários e ventilação 
em instalações residenciais, comerciais e industriais. 

UNID 

100 

59 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 75 MM ESGOTO VARA DE 
6   METROS;   para   condução   e   armazenamento   de   esgoto 
sanitários e ventilação em instalações residenciais, comerciais e 
industriais. 

UNID 

75 

60 VÁLVULA   GRANDE   PARA   PIA   CROMADA;   metal 
cromado; cestinha, altura: 4 cm comprimento: 8,5 cm, largura: 8,5 cm. 

UNID 
20 

61 VÁLVULA GRANDE  PARA  PIA DE INOX; 3.1/2" possuí 
fechamento em dois estágios. 

UNID 
30 

62 VEDANTE  DE  20  MM  P  TORNEIRA;  vedantes  de  PVC 
com  arruela  de  borracha  para  torneiras  3/4",   

UNID 
35 

63 VULCÃO NEGRO; desentupidor líquido, 1L. UNID 30 
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  LOTE 05 - FERRAGENS     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 ARAME GALVANIZADO FIO 16; bwg-16 fabricado em aço de  elevada  
qualidade  e  protegido  contra  corrosão,  altamente resistente. 

KG 
40 

2 ARAME GALVANIZADO FIO 18; - arame galvanizado liso N° 18, para 
uso em amarrações diversas, aplicações industriais, artesanato, utilidades 
domésticas e acabamento com gesso, alta resistência a corrosão. 

KG 

50 

3 ARAME RECOZIDO NORMAL 1,24 MM; ótima resistência garante   
produtividade,   praticidade   e   economia,   pode   ser dobrado  ou  
torcido  com  facilidade. 

KG 
50 

4 COLUNA    DE    FERRAGEM    PRONTA    6,0m,    7x14, 5/16, indicada 
para desenvolver vigas, cintas, baldrames, pilares para  muros,  vergas,  
travamento  de  paredes  e  etc, COLUNA FERRO 5/16 8MM – 7, X 14CM 
X 6M. 

UNID 

100 

5 FERRAGEM PRONTA TRELIÇA 6,0m; fabricada com aço, maior 
aderência ao concreto, cumprimento,  6mt altura: 12cm, para laje pré-
moldada. 

UNID 
300 

6 FERRO 3/8 10MM; - ferro 3/8 10mm x 12m vergalhão, barra de  aço  para  
montar  as  armaduras  que  darão  suporte  para  as estruturas de 
concreto da construção. 

UNID 
350 

7 FERRO 5/16, 8MM; - ferro 5/16, 8mm x 12m vergalhão, barra de  aço  
para  montar  as  armaduras  que  darão  suporte  para  as estruturas de 
concreto da construção. 

UNID 
350 

8 FERRO DE 1/4, 6MM; - ferro ca 50 - 1/4" (12 mts) vergalhão, barra de 
aço para montar as armaduras que darão suporte para as estruturas de 
concreto da construção. 

UNID 
30 

9 ZINCO       CHAPA       AÇO       PARA       BICA;       chapa 
galvanizada/zincada   em   bobinas,   utilizada   em   artesanato, 
plaquetas, rufos, pingadeiras e calhas. 

METRO 

100 

 

  LOTE 06 - MATERIAIS DE PINTURA     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 BROXA TRINCHA; retangular 15cm para pintura. UNID 

20 

2 CAL PINTURA 08 KG; produto com grande grau de pureza e finura   
indicado   para   pintura   de   construções   em   alvenaria (Paredes, 
muros, palanques, etc). 

UNID 
60 

3 CAL PINTURA 20 KG; produto com grande grau de pureza e finura  
indicado  para  pintura  de  construções  em  alvenaria (Paredes, muros, 
palanques, etc). 

UNID 
50 

4 CORANTE  BISNAGA:  corante  liquido  tinta  xadrez  bisnaga 
multicores 50ml. 

UNID 
100 

5 ESPÁTULA 10MM: espátula material lâmina: metal, material cabo: 
madeira, tamanho: 10 cm, aplicação: massa e raspagem. 

UNID 
10 

6 ESPÁTULA  40MM;  de  aço  cabo  plástico  ou  madeira,  lisa, raspagem 
de tinta e cimento aplicação de massa corrida, gesso e rejunte. 

UNID 
10 

7 ESPÁTULA  80MM;  de  aço  cabo  plástico  ou  madeira,  lisa, raspagem 
de tinta e cimento aplicação de massa corrida, gesso e rejunte. 

UNID 
1 

8 FITA  CREPE  18MM;  papel  crepado  é  resistente  ao  sol  e  à 
umidade, de fácil remoção, embalagem: 1 rolo de 18 mm x 50 mt. 

UNID 
40 
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9 FITA CREPE 24MM 50M; papel crepado é resistente ao sol e à   
umidade,   de   fácil   remoção, embalagem: 1 rolo de 24mm. 

UNID 
20 

10 LIXA  P/FERRO  GRÃO  DE  100.  Ferramenta  utilizada  para lixar  
superfícies  metálicas,  como  portões,  para  remover  tintas, ferrugem, 
oxidação e desbastar massas plásticas. 

UNID 

200 

11 LIXA  P/PAREDE  GRÃO  DE  80;  com óxido  de  alumínio  e adesivo 
vegetal/resina. 

UNID 
200 

12 LIXA P/PAREDE GRÃO DE 100; com óxido de alumínio e 
adesivo vegetal/resina. 

UNID 
160 

13 LIXA  P/PAREDE  GRÃO  220;  com  óxido  de  alumínio  e adesivo 
vegetal/resina. 

UNID 
160 

14 MASSA  CORRIDA  ACRLICA  25  KG;  ideal  para  nivelar, corrigir e 
deixar uniforme as paredes para receber a tinta. 

UNID 
100 

15 MASSA  CORRIDA  PVA  25  KG;   uniformizar,   nivelar   e corrigir  
pequenas  imperfeições  em  superfícies  internas,  ótima aderência,   sua   
secagem   é   rápida   e   seu   odor   é   baixo.  

UNID 

100 

16 MASSA RÁPIDA PLASTICA 400 G; branca com catalisador para  
construção  civil. 

UNID 
50 

17 PINCEL PARA PINTURA ½; pincel pintura predial, material cerdas 
sintético, tipo cabo médio, tamanho 1 1/2, material cabo madeira, 
características adicionais com virola aço estanhado. 

UNID 

50 

18 PINCEL PARA PINTURA ¾; pelo de malta, tipo cabo: curto, tamanho: 
3/4, formato: Retangular, material cabo: pvc. 

UNID 
25 

19 PINCEL  PARA  PINTURA;  2,  Polegadas  predial,  com cabo 
de madeira para pintura em metais, paredes, madeira. 

UNID 
40 

20 PINCEL   PARA   PINTURA;   pincel   trincha   com   cabo   de plástico 3 
polegadas, para pintura em metais, paredes, madeira. 

UNID 
40 

21 PINCEL  PARA  PINTURA;  pincel  pintura  predial  - material cerdas:  
gris  |  tamanho:  1  polegada. 

UNID 
40 

22 REFIL DE ROLO DE LÃ; Rolo pintura predial, material lã de 
carneiro,  altura  1,9  cm,  comprimento  23  cm. 

UNID 
20 

23 REMOVEDOR    DE    TINTA    1    LITRO;    Componentes: 
solventes   ativos   para   tintas   e   Vernizes,   remover   tintas alquídicas 
e vernizes. 

UNID 
30 

24 ROLO  DE  ESPUMA  25  CM;  rolo  pintura  predial  material: espuma,   
altura:   7   cm,   material   tubo:   plástico. 

UNID 
15 

25 ROLO   DE   ESPUMA   9CM;   material:   espuma   poliéster, 
comprimento:   9  cm,   características   adicionais:  com  cabo, diâmetro: 
42 mm para pintura de parede com suporte. 

UNID 

15 

26 ROLO  DE  LÃ  25  CM;  rolo  pintura  predial,  material  lã  de carneiro, 
material tubo plástico, aplicação superfície lisa/látex e acrílica para pintura 
de parede com suporte. 

UNID 
20 

27 ROLO DE LÃ 9 CM; rolo de lã de carneiro 09 cm com cabo plástico para 
pintura de parede com suporte. 

UNID 
15 

28 SOLVENTE   1   LITRO;   solvente   aspecto   físico:   líquido, aplicação: 
tintas e vernizes base alquida. 

UNID 
80 

29 TINTA    18    LITROS    ACRÍLICA;    semibrilho    marfim. 
Especificação:  indicada  para  superfícies  internas  e  externas  de 
reboco. 

UNID 

150 

30 TINTA   ACRÍLICA   3.600   L; tinta   acrílica   com   alta 
consistência que garante excelente rendimento e cobertura. 

UNID 
100 

31 TINTA ACRÍLICA BRANCA 18 LITROS; tinta cor branca para   
sinalização   viária   horizontal,   resina   acrílica   base   de 
solvente,  cargas  minerais,  pigmentos  ativos,  solvente  ativo, balde 18 

UNID 

150 
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litros. 

32 TINTA  ESMALTE  SINTÉTICO  900  ML;  Tinta  esmalte 
sintético  -  a  óleo  para  ferro  cores,  Prontas  -  lata  de  900  ml 
desenvolvido  para  uso  interno  e  externo  em  superfícies  de metais 
ferrosos, alumínio, galvanizados e madeiras. 

UNID 

40 

33 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600 L; desenvolvido para uso   interno   
e   externo   em   superfícies   de   metais   ferrosos, alumínio, 
galvanizados e madeiras. 

UNID 
60 

34 TINTA PVA 18 LITROS; - tinta pintura predial, composição básica água e 
pva- poli cloreto de vinila, aspecto físico líquido, tipo  acabamento  fosco,  
cor  branca, aplicação interna. 

UNID 

60 

35 TINTA  PVA  3.600  L;  alta  cobertura,  não  deixar  cheiro, indicada para 
parte interna. 

UNID 
80 

 

  LOTE 07 - MADEIRAS E ARTEFATOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 BARROTES,  CAIBRO;  06cm  x  04cm  misto  3  MT,  é  um componente 
utilizado no madeiramento do telhado. 

METRO 
1000 

2 CAIXA DE PORTA MADEIRA MISTA; com 3 peças, sendo 
2 pernas e uma cabeceira. Batente (marco) em madeira mista e lixada. 

UNID 
30 

3 COMPENSADO   BRANCO,   2.200x1.100mm   x   10   mm, 
madeira. 

UNID 
50 

4 MADEIRITE 10 MM; - chapa Madeirit para forma 10mm compr. 1.10 
x2.20 MT tapume para construção civil. 

UNID 
50 

5 MADEIRITE  12MM;  110  x  220cm  -  12mm  para  construção de  
edificações  no  sistema  a  seco:  Lages,  embalagens,  tapume, 
canteiros de  obras. 

UNID 
100 

6 MADEIRITE 14MM; madeirite 14 mm - Medindo 1,10 x 2,20 m  para  
construção  de  edificações  no  sistema  a  seco:  Lages, embalagens,     
tapume,     canteiros     de     obras. 

UNID 

50 

7 PEÇA   DE   MADEIRA        10X06   MISTA;   para   telhado construção 
civil. 

METRO 
500 

8 PORTA   DE   ALMOFADA;   70   X   210   CM   em   madeira 
210cmx70cm. 

UNID 
50 

9 PORTA DE ALMOFADA; em madeira 210cmx80cm. UNID 50 

10 PORTA SEMI OCA; - porta, tipo lisa, acabamento superficial laminado   
melamínico,   largura   0,60   m,   espessura   3   cm, características 
adicionais semioca, material madeira, altura 2,10 m de madeira lisa 
210cmx60cm. 

UNID 

50 

11 PORTA   SEMI   OCA;   de   madeira   lisa,   210cm   x   70   cm. 
Acabamento    Superficial:    Laminado    Melamínico,    Largura: 0,70M,  
Altura:  2,10M,  Espessura:  3CM  Semioca,  Material: Madeira. 

UNID 

50 

12 PORTA  DE  ALUMINIO;  sem  vidro,  210cm  x  70cm,  sem ventilação. UNID 10 

13 PORTA  DE  ALUMINIO;  sem vidro,  210 cm x 80  cm,  sem 
ventilação. 

UNID 
10 

14 RIPA  MISTA;  ripas  de  madeira  1  linha  com  bitola  de  1,5  x 
5cm bruta 1,5x5  madeira para atuar como  elemento  estrutural em 
telhados. 

METRO 
500 

15 TABUA  DE  PINOS;  madeira  de  reflorestamento  (pinus);  3 metros  de  
comprimento  por  30  cm  de  largura,   Espessura: 2,5CM. 

UNID 
100 
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  LOTE 08 - MATERIAIS ELÉTRICOS     

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAT 

1 AUTO TRANSFORMADOR DE 1000W  (geralmente indicado como 
1000VA ou 2000VA, dependendo do fabricante) é um dispositivo bivolt 
(110V 220V) que converte a tensão da tomada para a do aparelho 

UND 15 

2 AUTO TRANSFORMADOR DE 500W (aprox. 3500W a 5000W 
dependendo da carga) é um conversor de voltagem bivolt (127V  220V) 
projetado para aparelhos de alta potência. 

UND 15 

3 BOCAL C/RABICHO - Componente elétrico projetado para a fixação de 
lâmpadas e conexão rápida à rede elétrica 

UND 70 

4 CAIXA P/ENERGIA PEQUENA RETANGULAR comumente referida 
como 4x2 (ou 2x4, dependendo da região utilizada para embutir 
interruptores e tomadas em paredes de alvenaria 

UND 180 

5 CAIXA P/ENERGIA REDONDA LAGE fmd para laje ribeiro fabril - caixa 
de luz própria para instalações elétricas em lajes (lustres, ventiladores de 
teto, etc.). 

UND 30 

6 CANALETAS 2M P/FIOS Fabricada em PVC resistente e equipada com 
fita dupla face para instalação rápida, permite conduzir cabos elétricos, de 
rede, telefonia ou CFTV  

UND 60 

7 EXTENSÃO 3 TOMADAS SLIM TRIPOLAR FORCE LINE PRETO 5 
METROS Extensão 3 Tomadas Tripolar Slim 5m Preto Force Line Bivolt 
Apropriada para aumentar o alcance de suas tomadas, podendo ligar 
mais de um aparelho em simultâneo 

UND 25 

8 FITA ISOLANTE 10M - Fita Isolante Tecido P Chicote 18mm X 10 Metros 
Com Cola. 

UND 50 

9 FITA ISOLANTE 5M - Fita Isolante 18mm x 5m 3M Imperial Preta UND 50 

10 LÂMPADA LED BULBO E27, BRANCO FRIO, BIVOLT, ECONÔMICA, 
20W. VOLTAGEM 110V/220V. 

UND 150 

11 LÂMPADA LED BULBO E27 2500 BIVOLT, 6500 K, LUZ BRANCO FRIO 
ECONÔMICA 25W. 

UND 150 

12 LÂMPADA LED BULBO 15W, E27 BIVOLT, 1350lm 6500 K 15W. UND 150 

13 LÂMPADA LED A60 9W, BIVOLT, TENSÃO 100V/240V. UND 75 

14 LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V, 40W, 6400K 
BRANCA TASCHIBRA. 

UND 75 

15 PADRÃO DE ENERGIA COMPLETO  conjunto de equipamentos 
homologados (poste, caixa, disjuntor, cabos) que recebe a rede elétrica 
da concessionária (monofásico (até 15kW, 127/220V), bifásico (até 25kW, 
220V) ou trifásico (acima de 25kW, 380V)) 

UND 50 

16 PAFLON PLÁSTICO COM SOQUETE DE PORCELANA BRANCO 
suporte de luminária que combina resistência e funcionalidade 

UND 60 

17 PINO MACHO 3 PÓLOS pinos feitos para se conectarem na estrutura do 
plug fêmea (tomada) UND 35 

18 TOMADA CONJUGADA COM INTERRUPTOR 10 AMPERES  1 tecla de 
interruptor simples (6A a 10A) e 1 tomada 2P+T (dois polos + terra) de 
10A 

UND 65 

19 TOMADA SIMPLES P/03 PINOS 10 AMPERES  Interruptor 2 Seções + 1 
Tomada 10A 250V Horizontal  UND 65 
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20 ADAPTADOR 02 P/03 ENTRADAS Plugue macho · Corrente nominal: 
10A · Tensão máxima: 250V · Quantidade de pinos: 3 (padrão NBR 
14136) · Material do corpo: Termoplástico anti-chama  

UND 45 

21 ADAPTADOR DE 03 ENTRADAS - Adaptador de tomada com 3 entradas 
para multiplicar pontos de energia, ideal para conectar múltiplos 
dispositivos  

UND 45 

22 INTERRUPTORES CONJUGADO C/2 - interruptores conjugados com 2 
teclas (duplos), geralmente acompanhados de tomada 2P+T (10A ou 
20A), são ideais para otimizar espaço em caixas 4x2 

UND 45 

23 INTERRUPTORES CONJUGADO C/3 - Ideais para controlar até três 
lâmpadas independentes em uma única caixa 4x2" 

UND 45 

24 INTERRUPTORES SIMPLES - são dispositivos elétricos de comando 
(uma seção/tecla) usados para ligar/desligar um ponto de luz ou conjunto 
de lâmpadas a partir de um único local 

UND 45 

25 FIO FLEXÍVEL 1,5MM - Tensão Nominal: 450/750V; Temperatura 
Máxima: 70°C; Tipo: Flexível, Deslizante, Não Propaga Chamas; 
Isolação: Dupla Camada de PVC 

ROLO 

1500 

26 FIO FLEXÍVEL 2,5MM - Tensão Nominal: 450/750V; Temperatura 
Máxima: 70°C; Tipo: Flexível, Deslizante, Não Propaga Chamas; 
Isolação: Dupla Camada de PVC 

ROLO 

2300 

27 FIO FLEXÍVEL 4,0MM - ideal para circuitos de força e tomadas (até 32A), 
com isolação em PVC/A antichama (BWF). Suporta 450/750V, operando 
a 70°C, conforme NBR NM 247-3 

ROLO 

2200 

28 FIO FLEXÍVEL 6,0MM - Tensão Nominal: 450/750V; Temperatura 
Máxima: 70°C; Tipo: Flexível, Deslizante, Não Propaga Chamas; 
Isolação: Dupla Camada de PVC 

ROLO 

1500 

 

 

Pedrão, 22 de abril de 2026. 

 

 
José Matheus Hilário Marcelino Magalhães  

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

LOTE xxx – xxxxxxxxxx  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

MARCA/MODELO 

    

 

  

 

VALOR DO LOTE:    

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 

da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO 

EM LEI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006-

2026, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÃO - BAHIA, situada na Praça 

Aquinoel Borges, n° 54, Centro, Pedrão, Estado da Bahia,  marcado para às XX:00 horas do 

dia XX/XX/20XX, que a empresa  ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI  

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX-2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2026 

Processo Administrativo n° 146-2026 

 

Termo de Contrato que entre si fazem o MUNICIPIO 

DE XXXXXXXX e a Empresa XXXXXXXXXXX 

 

O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX 

/Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) 

XXXXXXXXXXX (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 006-2026 e Processo Administrativo 146-2026, Tipo MENOR PREÇO, que se regerá 

pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições 

pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE _______________________ MUNICIPAL DE PEDRÃO-BA, pelo período de 12 meses, nas 

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1     

2     

3     

...     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, em conformidade com art. 107 da lei 

14.133/2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O XXXXXXX contratado será realizado por execução indireta. 

 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

A) Localidade (onde os itens serão fornecimentos); 

 

3.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

 

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

 

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....), sendo o valor unitário conforme proposta 

de preço. 

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO: 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de 

liquidação. 

 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do 

Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

7.11. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Unidade:  
Projeto Atividade:  
Elemento de Despesa:  
Fonte de Recurso: 
 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO: 

 

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

 

9.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador que 

venha substituí-lo. 

 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
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10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII): 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV): 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”  “ ”   “ ”      b                 C            pre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

                í     “ ”  “ ”  “g”   “ ”      b                 C         b            

  í     “b”  “ ”   “ ”  q          q                                   g     (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Irará– BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 

 

__________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÃO – BA 

CNPJ: XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 

XXXXXXXX 

CONTRATANTE 

__________________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________. 

2. ___________________________________. 
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IX – MINUTA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX-2026 

 

O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), doravante denominado 

CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX-2026, processo administrativo n.º XXX-2026 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal Nº XXX-2024 e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

8 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

8.2 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

contratação de XXXXXXXXXXX especificado(s) no(s) item(ns) das propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem. 

LOTE DO 
TR 

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 
PRAZO GARANTIA 

OU VALIDADE 

                  

                  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.2. 

LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E CADASTRO DE RESERVA 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP/Diário Oficial do Município, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 
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4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item b) 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8. 
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP/Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.9, 

observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

1.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da   í    “ ”           II                  124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  
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1.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para deferir ou indeferir o pedido de 

alteração ou atualização dos preços registrados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a 

Administração a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
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8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. CLÁUSULA NOVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÃO – BA 

CNPJ: XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 

XXXXXXXX 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

__________________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXX 

FORNECEDOR 
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ANEXO DA ART 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

LOTE 
DO TR 

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 
PRAZO 

GARANTIA OU 
VALIDADE 

                  

                  

 

 


